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Em  28 de Novem bro de 1995, foi publicado o Decreto-Lei n.º  319/ 95, diplom a que 
procedeu à t ransferência para os m unicípios de diversas com petências em  m atéria 
de t ransportes de aluguer em  veículos ligeiros de passageiros. 
 
O referido diplom a em anou do Governo, no uso da autorização legislat iva que lhe 
foi concedida pela Assem bleia da República, nos term os do Art igo 13.º  da Lei 
n.º 39-B/ 94, de 27 de Dezem bro, que aprovou o Orçam ento de Estado para 1995. 
 
O Decreto-Lei n.º  319/ 95 m ereceu crít icas e foi alvo de contestação de diversas 
ent idades e organism os, razões essas que fundam entaram  um  pedido de 
autorização legislat iva do Governo à Assem bleia da República, que lhe concedida ao 
abrigo da Lei n.º  18/ 97, de 11 de Junho. 
 
Com  efeito, este diplom a revogou o Decreto-Lei n.º  319/ 95 e reprist inou toda  
legislação anterior sobre a m atéria, concedendo, ao m esm o tem po, ao Governo 
autorização para legislar no sent ido de t ransferir para os m unicípios com petências 
relat ivas à act ividade de aluguer de veículos ligeiros de passageiros. 
 
Na sequência dessa autorização legislat iva, foi publicado o Decreto-Lei n.º  251/ 98, 
de 11 de Agosto, que disciplina o acesso à act ividade e ao m ercado de t ransporte 
em  táxi. Aos m unicípios foram  concedidas responsabilidades ao nível do acesso e 
organização do m ercado, cont inuando na Adm inist ração Cent ral, nom eadam ente, 
as com petência relacionadas com  o acesso à act ividade. 
 
 
No que concerne ao acesso ao m ercado, as câm aras m unicipais são com petentes 
para:  

- Licenciam ento dos veículos – os veículos afectos ao t ransporte em  táxi estão 
sujeitos a licença a em it ir  pelas câm aras m unicipais;  

- Fixação dos cont ingentes – o núm ero de táxis consta de cont ingente fixado, 
com  um  periodicidade não superior  a dois anos, pela Câm ara Municipal;  

- At r ibuição de licenças – as câm aras m unicipais at r ibuem  as licenças por 
m eio de concurso público lim itado às em presas habilitadas no licenciam ento 
da act ividade. Os term os gerais dos program as de concurso, incluindo ao 
critérios aplicáveis à hierarquização dos concorrentes, são definidos em  
regulam ento  m unicipal;  

 
 

- At r ibuição de licenças de táxis para pessoas com  m obilidade reduzida – as 
câm aras m unicipais at ribuem  licenças, fora do cont ingente e de acordo com  
o que for  definido em  regulam ento m unicipal para o t ransporte de pessoas 
com  m obilidade reduzida. 
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Relat ivam ente à organização do m ercado, as câm aras m unicipais são com petentes 
para:  
 

- Definição dos t ipos de serviço;  
- Fixação dos regim es de estacionam ento. 
- Por fim , foram - lhes at r ibuídos im portantes poderes ao nível da fiscalização e 

em  m atéria cont ra-ordenacional. 
 
 
O Decreto-Lei n.º 251/ 98, de 11 de Agosto, foi por sua vez objecto de um a 
alteração, constante da Lei n.º 167/ 99, de 18 de Setem bro. Esta Lei alterou os 
art igos 3.º, 14.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 251/ 98, por form a a perm it ir  o acesso 
aos t rabalhadores por conta de out rém , bem  com  aos m em bros de cooperat ivas 
licenciadas pela Direcção-Geral dos Transportes Terrest res, aos concursos para a 
concessão de licenças para a act ividade de t ransporte de aluguer.   
Tal alteração im punha-se, j á que o Art igo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/ 98, lim itada a 
act ividade de t ransporte em  táxi às sociedades com erciais ou cooperat ivas 
licenciadas pela DGTT. Esta rest r ição não se com preendia, tendo em  conta a 
realidade do interior do país, onde a act ividade de t ransporte em  táxi é exercida, na 
sua m aioria, por t rabalhadores por conta de out rém . 
 
Mais tarde foi publicada a Lei n.º106/ 2001, de 31 de Agosto que vem  alargar o 
licenciam ento da act ividade a em presários em  nom e individual que queiram  
explorar um a única licença e alargar até 31 de Dezem bro de 2002 o prazo de 
validade das licenças em it idas  ao abrigo do Decreto n.º37272, de 31 de Dezem bro 
de 1948. 
 
Verifica-se, pois, que foram  de m onta as alterações consagradas pelo Decreto-Lei 
n.º 251/ 98, de 11 de Agosto, alterado pela Lei n.º 167/ 99, de 18 de Setem bro e 
pela Lei n.º106/ 2001, de 31 de Agosto. 
Por isso, as norm as jurídicas constantes de regulam entos sobre a act ividade de 
t ransporte em  autom óveis ligeiros de passageiros terão de ser adaptadas ao novo 
regim e legal. 
 
 

Assim , nos term os do art .º53º n.º2, alínea a)  e 
art .º64º n.º7, alínea a) , am bos da Lei n.º 
169/ 99, de 14 de Setem bro na redacção da Lei 
n.º5-A/ 2002, de 11 de Janeiro e com  
fundam ento no preceituado no art igo 241° da 
Const ituição da República Portuguesa, na alínea 
d)  e f)  do art igo 16° e  do art igo 20° da Lei 
n°42/ 98, de 6 de Agosto,  é aprovado o 
presente Regulam ento da Act ividade de 
Transporte em  Táxi do Município de Cantanhede. � �
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&$3Ë78/2�,�'LVSRVLo}HV�JHUDLV��$UWLJR�����ÆPELWR�GH�$SOLFDomR 
O presente Regulam ento aplica-se a toda a área do Município de Cantanhede. �$UWLJR�����2EMHFWR�
O presente Regulam ento aplica-se aos t ransportes públicos de aluguer,  em  veículos 
ligeiros de passageiros, com  tal definidos pelo Decreto-Lei n.º 251/ 98, de 11 de 
Agosto, alterado pela Lei n.º 156/ 99, de 14 de Setem bro, Lei n.º106/ 2001, de 31 
de Agosto e legislação com plem entar, e adiante designados por ³�WUDQVSRUWH�HP�Wi[L�´� �$UWLJR�����'HILQLo}HV�
Para efeitos do presente Regulam ento considera-se:  
 

a)  “Táxi”  – o veículo autom óvel ligeiro de passageiros afecto ao t ransporte 
público, equipado com  aparelho de m edição de tem po e distância 
( taxím et ro)  e com  dist int ivos próprios, t itular de licença em it ida pela 
Câm ara Municipal;  

b)  “Transporte em  táxi”  – o t ransporte efectuado por m eio de veículo a que se 
refere a alínea anterior , ao serviço de um a só ent idade, segundo it inerário 
da sua escolha e m ediante ret r ibuição;  

c)  “Transportador em  táxi”  – a sociedade com ercial, cooperat iva ou em presário 
em  nom e individual habilitados com  alvará para o exercício da act ividade de 
t ransporte em  táxi. 

 � &$3Ë78/2�,,�$FHVVR�j�DFWLYLGDGH��$UWLJR�����/LFHQFLDPHQWR�GD�$FWLYLGDGH�
1. Sem  prejuízo do núm ero seguinte, a act ividade de t ransporte em  táxi só 

pode ser exercida por sociedades com erciais ou cooperat ivas licenciadas 
pela Direcção-Geral dos Transportes Terrest res ou em presários em  nom e 
individual no caso de pretenderem  explorar um a única licença, e que sejam 
t itulares do alvará previsto no Art igo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/ 98, de 11 
de Agosto. 

2. A act ividade de t ransporte em  táxi pode tam bém  ser exercida por 
t rabalhadores por conta de out rém , bem  com o pelos m em bros de 
cooperat ivas licenciadas pela Direcção -  Geral de Transportes Terrest res, 
que preencham  as condições de acesso e de exercício definidas nos term os 
da lei. 

3. A act ividade de t ransporte em  táxi poderá ainda ser exercida pelas pessoas 
singulares que, à data da publicação do Decreto-Lei n.º 251/ 98, de 11 de 
Agosto, exploravam  a indust r ia de t ransporte de aluguer em  veículos ligeiros 
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de passageiros, t itulares de um a única licença em it ida ao abrigo do 
Regulam ento de Transporte em  Autom óveis, desde que tenham  obt ido o alvará 
para o exercício da act ividade de t ransportador em  táxi, nos term os definidos 
no n.º 2 do Art igo 37.º daquele diplom a. � &$3Ë78/2�,,,�$FHVVR�H�RUJDQL]DomR�GR�PHUFDGR��6HFomR�,�/LFHQFLDPHQWR�GH�YHtFXORV��$UWLJR�����9HtFXORV�
1. No t ransporte em  táxi só podem  ser ut ilizados veículos autom óveis ligeiros 

de passageiros de m at rícula nacional, com  lotação não superior a nove 
lugares, incluindo o do condutor,  equipados com  taxím et ro. 

2. As norm as de ident ificação, o t ipo de veículo e out ras característ icas a que 
devem  obedecer os táxis são as estabelecidas no Decreto-  Lei n.º230/ 99, de 
23 de Junho e na Portar ia n.º 277-A/ 99, de 15 de Abril.  

 $UWLJR�����/LFHQFLDPHQWR�GRV�9HtFXORV�
1. Os veículos afectos ao t ransporte em  táxi estão sujeitos a um a licença a 

em it ir  pela Câm ara Municipal, nos term os do presente Regulam ento. 
2. A licença em it ida pela Câm ara Municipal é com unicada pelo interessado à 

Direcção-Geral de Transportes Terrest res, para efeitos de averbam ento no 
alvará. 

3. A licença do táxi e o alvará ou sua cópia autent icada pela DGTT, devem  
estar a bordo do veículo.   

4. A t ransm issão ou t ransferência das licenças dos táxis, ent re em presas 
devidam ente habilitadas com  alvará, deve ser previam ente com unicada à 
Câm ara Municipal e cujo cont ingente pertence a licença. 

 � 6HFomR�,,�7LSRV�GH�VHUYLoR�H�ORFDLV�GH�HVWDFLRQDPHQWR��$UWLJR�����7LSRV�GH�VHUYLoR�
Os serviços de t ransporte em  táxi são prestados em  função da distância 
percorrida e dos tem pos de espera ou:  
a)  À hora, em  função da duração do serviço;  
b)  A percurso, em  função dos preços estabelecidos para determ inados 

it inerários;  
c)  A cont rato, em  função de acordo reduzido a escrito, por prazo não inferior a 

30 dias, onde conste obrigatoriam ente o respect ivo prazo, a ident ificação 
das partes e o preço acordado. 

 ���
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�$UWLJR�����/RFDLV�H�UHJLPHV�GH�HVWDFLRQDPHQWR�
1. Os locais e os regim es de estacionam ento são fixados no Anexo I  a este 

Regulam ento que faz parte integrante do m esm o. 
2. Pode a Câm ara Municipal, no uso das suas com petências próprias em  

m atéria de ordenação de t rânsito, alterar, dent ro da área para que os 
cont ingentes são fixados, os locais onde os veículos podem  estacionar quer 
no regim e de praça livre condicionada, quer no regim e de estacionam ento 
fixo. 

3. Os locais dest inados ao estacionam ento de autom óveis de aluguer serão 
devidam ente assinalados at ravés de sinalização horizontal e vert ical. 

 � $UWLJR�����)L[DomR�GRV�FRQWLQJHQWHV�
1. Os cont ingentes de veículos ligeiros de passageiros afectos no t ransporte de 

aluguer são fixados em  m apa anexo a este regulam ento que faz parte 
integrante do m esm o. 

2. A fixação dos cont ingentes será feita, com  um a periodicidade de dois anos e 
será sem pre precedida da audição das ent idades representat ivas do sector. 

3. Os cont ingentes e respect ivos reajustam entos serão com unicados à DGTT 
aquando da sua fixação. �$UWLJR������7i[LV�SDUD�SHVVRDV�FRP�PRELOLGDGH�UHGX]LGD�

1. A Câm ara Municipal at r ibuirá licenças de táxis para t ransporte de pessoas 
com  m obilidade reduzida, desde que devidam ente adaptados, de acordo 
com  as regras definidas por despacho do director-geral dos Transportes 
Terrest res. 

2. As licenças a que se refere o núm ero anterior  são at r ibuídas pela Câm ara 
Municipal fora do cont ingente e sem pre que a necessidade deste t ipo de 
veículos não possa ser assegurada pela adaptação dos táxis existentes no 
Município. 

3. A at r ibuição de licenças de táxis para t ransporte de pessoas com  m obilidade 
reduzida, fora do cont ingente, será feita por concurso, nos term os 
estabelecidos neste Regulam ento. 

 
 
 &$3Ë78/2�,9�$WULEXLomR�GH�OLFHQoDV���$UWLJR������$WULEXLomR�GH�/LFHQoDV�

1. A at r ibuição de licenças para t ransporte em  táxi é feita por concurso público  
ao qual podem  concorrer os seguintes candidatos:  

a)  Titulares de alvará (  sociedades com erciais, ou cooperat ivas 
licenciadas pela DGTT ou em presários em  nom e individual no caso de 
pretenderem  explorar um a única licença)  em it ido pela Direcção-Geral 
de Transportes Terrest res;  
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b)  Trabalhadores por conta de out rém  e m em bros de cooperat ivas 
licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrest res, desde que 
preencham  as condições legais de acesso e exercício da profissão. 

2. Os indivíduos previstos na alínea b)  do núm ero anterior , no caso de a 
licença a concurso lhes ser at r ibuída, devem  proceder ao licenciam ento da 
act ividade no prazo de 180 dias, contados da data da at r ibuição, sob pena 
de caducar o direito à licença. 

3. O concurso público é aberto por deliberação da Câm ara Municipal, que 
aprovará, em  sim ultâneo, o program a de concurso 

 $UWLJR������$EHUWXUD�GH�FRQFXUVRV�
1. Será aberto um  concurso público por cada freguesia ou grupos de 

freguesias, t endo em  vista a at r ibuição da totalidade das licenças do 
respect ivo cont ingente, ou apenas de parte delas. 

2. Quando se verifique o aum ento do cont ingente ou a libertação de algum a 
licença poderá ser aberto concurso para a at r ibuição da correspondente 
licença. ��$UWLJR������3XEOLFLWDomR�GR�&RQFXUVR�

1. O concurso público inicia-se com  a publicação de um  anúncio na 3.ª série do 
Diário da República. 

2. O concurso será publicitado, em  sim ultâneo com  aquela publicação, num 
jornal de circulação nacional ou num  de circulação regional ou local, bem  
com o at ravés de anúncio a afixar nos locais de est ilo e, obrigatoriam ente, na 
sede ou sedes de junta de freguesia para cuja área é aberto o concurso e no 
Edifício dos Paços do Município de Cantanhede. 

3. O período para apresentação de candidaturas será de 15 dias úteis contados 
da data de publicação do anúncio no Diário da República. 

4. No período referido no núm ero anterior,  o program a de concurso estará 
exposto para consulta dos interessados nas instalações da Câm ara Municipal 
e na sede da junta de freguesia para cuja área é aberto o concurso. �$UWLJR������3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�

 
1. O program a de concurso define os term os a que obedece o concurso e 

especificará, obrigatoriam ente:  
a)  I dent ificação do concurso;  
b)  I dent ificação da ent idade que preside ao concurso;  
c)  O endereço do Município, com  m enção ao horário de funcionam ento;  
d)  A data lim ite para apresentação das candidaturas;  
e)  Os requisitos m ínim os de adm issão ao concurso;  
f)  A form a que deve revest ir a apresentação das candidaturas, 

nom eadam ente os m odelos de requerim entos e declarações;  
g)  Os docum entos que acom panham  obrigatoriam ente a candidatura;  
h)  Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e, 

consequentem ente, à at r ibuição das licenças. 
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2. Da ident ificação do concurso constará, expressam ente, a área e o t ipo de 

serviço para que é aberto concurso e o regim e de estacionam ento. �$UWLJR������5HTXLVLWRV�GH�DGPLVVmR�D�FRQFXUVR���
1. Podem  apresentar- se a concurso as sociedades com erciais, ou cooperat ivas 

licenciadas pela DGTT ou em presários em  nom e individual no caso de 
pretenderem  explorar um a única licença, bem  com o os t rabalhadores por 
conta de out rém   ou os m em bros de cooperat ivas licenciadas pela Direcção-
Geral de Transportes Terrest res, desde que preencham  as condições legais 
de acesso e exercício da profissão. 

2. Os concorrentes ao concurso deverão fazer prova de que se encont ram  em  
situação regularizada relat ivam ente a dívidas por im postos ao Estado e 
cont r ibuições para a Segurança Social. 

3. Para efeitos do núm ero anterior,  considera-se que têm  a situação 
regularizada os cont r ibuintes que preencham  um  dos seguintes requisitos:  

a)  Não sejam  devedores, perante a Fazenda Nacional, de quaisquer 
im postos ou prestações t r ibutárias e respect ivos juros;  

b)  Estejam  a proceder ao pagam ento da dívida em  prestações nas 
condições e term os autorizados;  

c)  Tenham  reclam ado, recorrido, ou im pugnado judicialm ente aquelas 
dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido prestada garant ia nos 
term os do Código do  Processo Tributário, não t iver sido suspensa a 
respect iva execução. 

 
 

4. No caso de t rabalhadores por conta de out rém  ou  m em bros de cooperat ivas 
licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrest res, deverão 
preencher as condições legais de acesso e exercício da profissão, disso 
devendo fazer prova no concurso.  

 $UWLJR������$SUHVHQWDomR�GD�FDQGLGDWXUD�
1. As candidaturas serão apresentadas por m ão própria ou pelo correio até ao 

term o do prazo fixado no anúncio do concurso, no Serviço Municipal por 
onde corra o processo. 

2. Quando ent regues por m ão própria, será passado ao representante recibo 
de todos os docum entos, declarações e requerim entos ent regues. 

3. As candidaturas que não sejam  ent regues até ao dia e hora lim ite do prazo 
fixado serão consideradas excluídas. 

5. A não apresentação de quaisquer docum entos a ent regar no acto da 
candidatura, que devam  ser obt idos perante qualquer ent idade pública, pode 
não originar a im ediata exclusão desde que seja apresentado recibo, 
passado pela respect iva ent idade, em  com o os docum entos foram  
requeridos. 

6. No caso previsto no núm ero anterior será a candidatura adm it ida 
condicionalm ente, devendo aqueles docum entos ser ent regues dent ro dos  
dois dias úteis seguintes data lim ite para ent rega da candidatura, condição 
que, se não verificada, determ inará a exclusão. 
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$UWLJR������'D�FDQGLGDWXUD�
1. A candidatura é feita m ediante requerim ento dir igido ao presidente da 

Câm ara, de acordo com  m odelo a definir aquando da aprovação do 
concurso, que deverá ser acom panhado dos seguintes elem entos:  

a)  Docum ento com provat ivo de que é t itular de alvará em it ido pela 
Direcção-Geral de Transportes;   

b)  Docum ento com provat ivo de se encont rar regularizada a sua situação 
relat ivam ente a cont r ibuições para a Segurança Social;  

c)  Docum ento com provat ivo de se encont rar regularizada a sua situação 
relat ivam ente a im postos ao Estado;  

d)  Cert idão em it ida pela Conservatória do Registo Com ercial 
com provat iva da localização da sede social da em presa e da 
capacidade financeira da em presa;  

e)  Docum ento relat ivo ao núm ero de postos de t rabalho, com  carácter 
de perm anência, afectos à act ividade e com  a categoria de m otorista.  

4. No caso de t rabalhadores por conta de out rém  ou  m em bros de cooperat ivas 
licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrest res, serão 
apresentados os seguintes docum entos em  conjunto com  o requerim ento:  

a)  Cert ificado do registo cr im inal;  
b)  Cert ificado de capacidade profissional para o t ransporte em  táxi 

em it ido pela ent idade com petente(DGTT) ;  
c)  Garant ia bancária no valor m ínim o exigido para const ituição de um a 

sociedade com ercial. � $UWLJR������$QiOLVH�GDV�FDQGLGDWXUDV�
Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do Art igo 16.º, o Serviço por onde 
corre o processo de concurso apresentará à Câm ara Municipal, no prazo de 
10 dias, um  relatório fundam entado com  a classificação ordenada para 
efeitos de at r ibuição da licença, de acordo com  os critérios de classificação 
fixados. � $UWLJR������&ULWpULRV�GH�DWULEXLomR�GH�OLFHQoDV��

1. Na classificação dos concorrentes e na at r ibuição das licenças serão t idos em  
consideração os seguintes critérios de preferência, por ordem  decrescente:  

a)  Localização da sede social na freguesia para que é aberto o concurso;  
b)  Localização da sede social em  freguesia do Município de Cantanhede;  
c)  Núm ero de anos de act ividade efect iva no sector;  
d)  Núm ero de postos de t rabalho com  carácter de perm anência, afectos 

a cada viatura, referente aos dois anos anteriores aos do concurso;  
e)  Localização da sede social em  m unicípio cont íguo. 

2. A cada candidato será concedida, apenas, um a licença em  cada concurso, 
pelo que deverão os candidatos, na apresentação das candidaturas, indicar 
as preferências relat ivam ente às licenças a concurso, quando se t rate de 
m ais do que um a licença;  

3. Os critérios a que se referem  as alíneas a)  b)  e c)  do n.º 1 serão aplicados, 
com  as devidas adaptações, aos concorrentes que se encont ram  nas 
condições referidas no n.º 2 do Art igo 11.º. 
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4. No caso de às vagas postas a concurso pela Câm ara Municipal concorrer o 

universo de concorrentes previsto no art igo 11.º, terão preferência os 
t rabalhadores por conta de out rém . 

 $UWLJR������$WULEXLomR�GH�OLFHQoD�
1. A Câm ara Municipal, tendo presente o relatório apresentado, dará 

cum prim ento ao Art igo 100.º e seguintes do Código do Procedim ento 
Adm inist rat ivo, dando aos candidatos o prazo de 10 dias para se 
pronunciarem  sobre o m esm o. 

2. Recebidas as reclam ações dos candidatos, serão as m esm as analisadas pelo 
Serviço que elaborou o relatório de classificação inicial, e que apresentará à 
Câm ara Municipal um relatório final, devidam ente fundam entado, para 
decisão final sobre a at r ibuição das licenças. 

3. Da deliberação que decida a at r ibuição das licenças deve constar,  
obrigatoriam ente:  

a)  I dent ificação do t itular da licença;  
b)  A freguesia ou área do Município, em  cujo cont ingente se inclui a 

licença at r ibuída;  
c)  O t ipo de serviço que está autorizado a efectuar;  
d)  O regim e e o local de estacionam ento, se for caso disso;  
e)  O núm ero, dent ro do cont ingente;  
f)  O prazo para o futuro t itular da licença proceder ao licenciam ento do 

veículo, nos term os dos art igos 6.º e 21.º deste Regulam ento. 
 �$UWLJR������(PLVVmR�GD�OLFHQoD�

1. Dent ro do prazo estabelecido na alínea f)  do Art igo anterior, o futuro t itular 
da licença apresentará o veículo para verificação das condições constantes 
da Portaria n.º 277-A/ 99, de 15 de Abril e 230/ 99, de 23 de Junho. 

2. Após a vistoria do veículo nos term os do núm ero anterior , a licença é 
em it ida pelo presidente da Câm ara Municipal, a pedido do interessado, 
devendo o requerim ento ser feito em  im presso próprio, fornecido pela 
Câm ara Municipal, e ser acom panhada dos seguintes docum entos, os quais 
serão devolvidos ao requerente após conferência:  

a)  Alvará de acesso à act ividade, em it ido pela Direcção-Geral de 
Transportes Terrest res (DGTT) ;  

b)  Cert idão de m at rícula da sociedade em it ida pela Conservatória do 
Registo Com ercial, ou bilhete de ident idade, no caso das pessoas 
singulares;  

c)  Livrete do veículo e t ítulo do registo de propriedade;  
d)  Declaração do anterior t itular da licença, com  assinatura reconhecida 

presencialm ente, nos casos em  que ocorra a t ransm issão de licença 
prevista no Art igo 25.º deste Regulam ento;  

e)  Licença em it ida pela Direcção-Geral de Transportes Terrest res, no 
caso da subst ituição das licenças previstas no Art igo 24.º do presente 
Regulam ento;  

3. A Câm ara Municipal devolverá ao requerente um  duplicado do requerim ento 
devidam ente autent icado que, conjuntam ente com  o duplicado da guia do 
pagam ento da taxa prevista no Regulam ento e Tabela de Taxas e Licenças, 
subst itui a licença por um  prazo de 30 dias. 
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4. A licença obedece ao m odelo e condicionalism o previsto no Despacho 
n.º8894/ 99 (2.ª Série)  da Direcção-Geral de Transportes Terrest res, 
publicado no Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio de 1999. 

 � $UWLJR������&DGXFLGDGH�GD�OLFHQoD�
1. A licença de táxi caduca nos seguintes casos:  

a)  Quando não for iniciada a exploração no prazo indicado pela Câm ara 
ou, na falta deste, nos 90 dias posteriores à em issão da licença;  

b)  Quando o alvará em it ido pela Direcção-Geral de Transportes 
Terrest res não for renovado, ou por qualquer out ro m ot ivo perder a 
sua validade;  

c)  Quando houver subst ituição do veículo. 
d)  Sem pre que se verifique o disposto no art igo 29º deste Regulam ento 

quanto ao abandono do exercício da act ividade.  
2. As licenças para a exploração da indúst r ia de t ransportes de aluguer em  

veículos ligeiros de passageiros, em it idas ao abrigo do Regulam ento de 
Transporte Autom óvel (RTA) , aprovado pelo Decreto 37 232, de 31 de 
Dezem bro de 1948, e suas posteriores alterações, caducam  em  31 de 
Dezem bro de 2002. 

3. Em  caso de m orte do t itular da licença dent ro do prazo a que se refere, a 
act ividade pode cont inuar a ser exercida pelo cabeça-de-casal, 
provisoriam ente, m ediante subst ituição da licença, contando-se o prazo de 
caducidade  a part ir  da data do óbito. 

4. No caso de o t itular da licença ser um  em presário em  nom e individual, a 
act ividade pode cont inuar a ser exercida por herdeiro legit im ário ou pelo 
cabeça-de-casal, provisoriam ente, pelo período de um  ano, durante o qual o 
herdeiro legit im ário ou o cabeça de casal, deve habilitar-se com o 
t ransportador de táxi ou t ransm it ir  a licença a um a sociedade  com ercial ou 
cooperat iva t itular de alvará para o exercício da act ividade de t ransportador 
em  táxi. 

5. No caso previsto na alínea c)  do n.º 1, deverá proceder-se a novo 
licenciam ento nos term os deste Regulam ento, com  as necessárias 
adaptações. 

 $UWLJR������3URYD�GH�HPLVVmR�H�UHQRYDomR�GR�DOYDUi�
1. Os t itulares das licenças a que se refere o n.º 2 do art igo anterior, devem  

fazer prova da em issão do alvará no prazo m áxim o de 30 dias após o 
decurso do prazo ali referido, sob pena de caducidade das licenças. 

2. Caducada a licença, a Câm ara Municipal determ ina a sua apreensão, a qual 
têm  lugar na sequência de not ificação ao respect ivo t itular. 

 
 $UWLJR������6XEVWLWXLomR�GDV�OLFHQoDV�

 
1. As licenças a que se refere o n.º 2 do Art igo 37.º do Decreto-Lei n.º 251/ 98, 

de 11 de Agosto, alterado pela Lei n.º 167/ 99, de 18 de Setem bro e pela Lei 
n.º106/ 2001, de 31 de Agosto, serão subst ituídas pelas licenças previstas 
neste Regulam ento, até ao prazo ali referido ou im ediatam ente à ent rada 
em  vigor do presente Regulam ento, a requerim ento dos interessados e 
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desde que estes tenham  obt ido o alvará para o exercício da act ividade de 
t ransporte em  táxi. 

2. O processo de licenciam ento obedece ao estabelecido nos art igos 6.º e 21.º 
do presente Regulam ento, com  as necessárias adaptações. 

 $UWLJR������7UDQVPLVVmR�GH�OLFHQoDV�
1. Durante o período de t rês anos, a que se refere o Art igo 39.º do Decreto-Lei 

n.º 251/ 98, de 11 de Agosto, alterado pela Lei n.º 167/ 99, de 18 de 
Setem bro e pela Lei n.º106/ 2001, de 31 de Agosto, os t itulares de licenças 
para exploração da indúst r ia de t ransporte de aluguer em  veículos ligeiros 
de passageiros podem  proceder à sua t ransm issão, exclusivam ente para 
sociedades com erciais ou cooperat ivas com  alvará para o exercício da 
act ividade de t ransportador em  táxi. 

2. Num  prazo de 15 dias após a t ransm issão da licença, tem  o interessado de 
proceder à sua subst ituição nos term os deste Regulam ento. � $UWLJR������3XEOLFLGDGH�H�GLYXOJDomR�GD�FRQFHVVmR�GD�OLFHQoD�

1. A Câm ara Municipal dará im ediata à concessão de licenças, at ravés de:  
a)  Publicação de aviso no Bolet im  Municipal, na edição subsequente à 

em issão;  
b)  Aviso a afixar no Edifício dos Paços do Município e nas sedes das 

juntas de freguesias abrangidas;  
c)  Publicação de aviso num  dos jornais locais m ais lidos. 

2. A Câm ara Municipal com unicará a concessão da licença e o teor desta a:  
a)  Presidente da junta de freguesia respect iva;  
b)  Com andantes das forças policiais do Concelho;  
c)  Direcção-Geral de Transportes Terrest res;  
d)  Direcção-Geral de Viação;  
e)  Organizações sócio-profissionais do sector. 

 $UWLJR������2EULJDo}HV�ILVFDLV�
No âm bito do dever de cooperação com  a adm inist ração fiscal que im pende 
sobre as autarquias locais, a Câm ara Municipal com unicará à direcção de 
finanças respect iva a em issão de licenças para exploração da act ividade de 
t ransporte em  táxi. 

 ��&$3Ë78/2�9�&RQGLo}HV�GH�H[SORUDomR�GR�VHUYLoR��$UWLJR������3UHVWDomR�REULJDWyULD�GH�VHUYLoRV��
1. Os táxis devem  estar à disposição do público, de acordo com  o regim e de 

funcionam ento que lhes for  fixado, não podendo ser recusados os serviços 
solicitados de acordo com  a t ipologia prevista neste Regulam ento, salvo o 
disposto no núm ero seguinte. 

2. Podem  ser recusados os seguintes serviços:  
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a)  Que im pliquem  a circulação em  vias m anifestam ente int ransitáveis 
pelo difícil acesso ou em  locais que ofereçam  perigo para a segurança 
do veículo, dos passageiros ou do m otorista;  

b)  Os que sejam  solicitados por pessoas com  com portam ento suspeito 
de perigosidade. 

 
 $UWLJR������$EDQGRQR�GR�H[HUFtFLR�GD�DFWLYLGDGH�

Salvo caso fortuito ou de força m aior, ou exercício de cargos sociais ou 
polít icos, considera- se que há abandono do exercício da act ividade sem pre 
que os táxis não estejam  à disposição do público durante 30 dias 
consecut ivos ou 60 interpolados, dent ro do período de um  ano. �$UWLJR������7UDQVSRUWH�GH�EDJDJHQV�H�GH�DQLPDLV�

1. O t ransporte de bagagens só pode ser recusado nos casos em  que as suas 
característ icas prejudiquem  a conservação do veículo. 

2. É obrigatório o t ransporte de cães-guias de passageiros invisuais e de 
cadeiras de rodas ou out ros m eios de m archa de pessoas com  m obilidade 
reduzida, bem  com o de carrinhos e acessórios para o t ransporte de crianças. 

3. Não pode ser recusado o t ransporte de anim ais de com panhia, desde que 
devidam ente acom panhados e acondicionados, salvo m ot ivo atendível, 
designadam ente a perigosidade, o estado de saúde ou de higiene. 

 $UWLJR������5HJLPH�GH�SUHoRV�
O t ransporte em  táxi está sujeito ao regim e de preços fixado em  legislação 
especial. 

 $UWLJR������7D[tPHWURV�
1. Os táxis devem  estar equipados com  taxím et ros hom ologados e aferidos por 

ent idade reconhecida para efeitos de cont rolo m et rológico dos aparelhos de 
m edição de tem po e de distância. 

2. Os taxím et ros devem  estar colocados na m etade superior  do WDEOLHU�ou em  
cim a deste, em  local bem  visível pelos passageiros, não podendo ser 
aferidos os que não cum pram  esta condição. 

 �
 
 �$UWLJR������0RWRULVWDV�GH�Wi[L�

1. No exercício da sua act ividade os táxis apenas poderão ser conduzidos por 
m otoristas t itulares do cert ificado de apt idão profissional, nos term os do 
Decreto lei n.º 263/ 98, de 19 de Agosto e Portaria n.º 788/ 98, de 21 de 
Setem bro, alterada pela Portaria n.º195/ 99, de 23 de Março e pela Portaria 
n.º1130-A/ 99, de 31 de Dezem bro. 

2. O cert ificado de apt idão profissional para o exercício da profissão de 
m otorista de táxi deve ser colocado do lado direito do WDEOLHr,  de form a 
visível para os passageiros. 
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 $UWLJR������'HYHUHV�GR�PRWRULVWD�GH�Wi[L�

1. Os deveres do m otorista de táxi são os estabelecidos no n.º 5 do Decreto-
Lei n.º 263/ 98, de 19 de Agosto. 

2. A violação dos deveres do m otorista de táxi const itui cont ra-ordenação 
punível com  coim a, podendo ainda ser determ inada a aplicação de sanções 
acessórias, nos term os estabelecidos nos art igos 11.º e 12.º do Decreto-Lei 
n.º 263/ 98, de 19 de Agosto. � �&$3Ë78/2�9,�)LVFDOL]DomR�H�UHJLPH�VDQFLRQDWyULR��$UWLJR������(QWLGDGHV�ILVFDOL]DGRUDV�
São com petentes para a fiscalização das norm as constantes do presente 
Regulam ento a Direcção-Geral de Transportes Terrest res, a Câm ara 
Municipal, a Guarda Nacional Republicana. 

 
 $UWLJR������&RQWUD�2UGHQDo}HV�

1. O processo de cont ra-ordenação inicia-se oficiosam ente m ediante denúncia 
das autoridades fiscalizadoras ou de part iculares. 

2. A tentat iva e a negligência são puníveis. 
 $UWLJR������&RPSHWrQFLD�SDUD�DSOLFDomR�GDV�FRLPDV�

1. Sem  prejuízo das com petências at r ibuídas a out ras ent idades fiscalizadoras 
pelos art igos 27.º a 29.º e n.º 1 do Art igo 30.º, bem  com o das sanções 
acessórias previstas no Art igo 33.º do Decreto-Lei n.º 251/ 98, alterado pela 
Lei n.º 167/ 99, de 18 de Setem bro e pela Lei n.º106/ 2001, de 31 de Agosto 
de 11 de Agosto, const itui cont ra-ordenação a violação das seguintes 
norm as do presente Regulam ento, puníveis com  coim a de 149.63¼� D�
448.91¼� 

a)  O incum prim ento do regim e de estacionam ento que lhe houver sido 
fixado dos previstos no art .º 8º;  

b)  A inobservância das norm as de ident ificação e característ icas dos 
táxis, referidas no art .º 5.º;  

c)  A inexistência dos docum entos a que se refere o n.º 3 do Art igo 6.º;  
 
 

d)  O abandono da exploração do táxi, nos term os do art .º 29.º 
e)  O incum prim ento do disposto no art .º 7.º. 

2. O processam ento das cont ra-ordenações previstas nas alíneas anter iores 
com pete à Câm ara Municipal e a aplicação das coim as é da com petência do 
Presidente da Câm ara Municipal. 

3. A Câm ara Municipal com unicará à Direcção-Geral de Transportes Terrest res 
as infracções com et idas e as sanções aplicadas. 
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$UWLJR������)DOWD�GH�DSUHVHQWDomR�GH�GRFXPHQWRV�
A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua cópia 
autent icada no acto de fiscalização const itui cont ra-ordenação e é punível 
com  coim a prevista  no n.º1 da art .º37, salvo se o docum ento em  falta não 
for  apresentado no prazo de 8 dias à autoridade indicada pelo agente de 
fiscalização, caso em  que a coim a é de 49,87¼�D�������¼� �� &$3Ë78/2�9,,�7D[DV�

 $UWLJR������7D[DV��
Pela concessão de cada licença para o exercício da act ividade de t ransporte 
táxi e por cada averbam ento à licença, que não seja da responsabilidade do 
Município é devida um a taxa  de valor constante no Regulam ento e Tabela 
de Taxas do Município de Cantanhede. 

 
 
 &$3Ë78/2�9,,,�'LVSRVLo}HV�ILQDLV�H�WUDQVLWyULDV��$UWLJR������5HJLPH�VXSOHWLYR��

Aos procedim entos de concurso para at r ibuição das licenças são aplicáveis, 
subsidiariam ente e com  as necessárias adaptações, as norm as dos 
concursos para  aquisição de bens e serviços. 

 $UWLJR������5HJLPH�WUDQVLWyULR��
1. A instalação de taxím et ros prevista no n.º 1 do Art igo 32.º deste 

Regulam ento, de acordo com  o estabelecido no Art igo 42.º do Decreto-Lei 
n.º 251/ 98, de 11 de Agosto e no Art igo 6.º da Portaria n.º 277-A/ 99, de 15 
de Abril,  na redacção da Portaria n.º1318/ 2001, de 29 de Novem bro, deverá 
ser efectuada até 31 de Dezem bro de 2002. 

 
 

 
 

2.  O início da contagem  dos preços por m eio do taxím et ro terá início 
sim ultaneam ente em  todas as localidades do Município, dent ro do prazo 
referido no núm ero anterior e de acordo com  a calendarização afixar por 
despacho do director-geral de t ransportes terrest res. 

3. O serviço a quilóm et ro, previsto no Art igo 27.º do Decreto n.º 37 232, de 31 
de Dezem bro de 1948, m antêm -se em  vigor até que seja cum prido o 
estabelecido nos núm eros anteriores. 

 �
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$UWLJR������1RUPD�UHYRJDWyULD�
São revogadas todas as disposições regulam entares aplicáveis ao t ransporte 
em  táxi que cont rariem  o estabelecido no presente Regulam ento. 

 $UWLJR������/HL�+DELOLWDQWH 
É lei habilitante do presente regulam ento a Const ituição da República, o 
Decreto-Lei n.º 251/ 98, de 11 de Agosto, alterado pela Lei n.º 156/ 99, de 
14 de Setem bro e pela Lei n.º106/ 2001, de 31 de Agosto.  

 $UWLJR������(QWUDGD�HP�YLJRU�
O presente Regulam ento, devidam ente aprovado pela Câm ara Municipal em  
10/ 12/ 02 e pela Assem bleia Municipal em  30/ 12/ 02, ent ra em  vigor 5 dias 
após a sua publicação nos term os legais. 
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$QH[R�,�/2&$,6�(�7,326�'(�(67$&,21$0(172���
�����������������������������������$8720Ï9(,6�/,*(,526�'(�$/8*8(5��'(�3$66$*(,526� ��

�� ���'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(� �� �� �� ��

FREGUESIA LOCAL REGIME CONTINGENTE 
����������	
��� 

�������

Ançã Ançã FIXO 2 � �
Bolho Bolho FIXO 1 � �
Cadima Fervença FIXO 4 � �
  Cadima FIXO   � �
Camarneira Camarneira FIXO 1 � �
Cantanhede Praça da República CONDICIONADO 7 � �
Cordinhã Cordinhã FIXO 1 � �
Corticeiro Cima Corticeiro Cima FIXO 1 � �
  Covões FIXO 1 � �
Covões Covões FIXO 1 � �
  Marvão FIXO 1 � �
Febres Febres FIXO 2 � �
Murtede Murtede FIXO 1 � �
Ourentã Ourentã FIXO 1 � �
Outil Outil FIXO 1 � �
Pocariça Pocariça FIXO 1 � �
Portunhos Portunhos FIXO 1 � �
Sepins Sepins FIXO 1 � �
Sanguinheira Sanguinheira FIXO 1 � �
São Caetano São Caetano FIXO 1 � �
  Cochadas FIXO   � �
Tocha Tocha FIXO 5 � �
  Tocha FIXO   � �
  Caniceira FIXO   � �
Vilamar Vilamar FIXO 1 � �
TOTAL     �� �� �

 
 

$3529$d®(6��
&kPDUD�0XQLFLSDO� $VVHPEOHLD�0XQLFLSDO� 3XEOLFDomR�
 17/12/2002 30/12/2002 02/01/2003 


